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t:staao ao ceara 

Governo Municipal de Milagres 

DECRETO O 13/2023 

Trabalho que faz a diferença 

Gabinete do Prefeito 

Milagres, CE - 09 de maio de 2023 

AUTORIZA E INSTITUI REALIZAÇÃO 
DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, 
CIDADANIA, MULHERES E 
DIREITOS HUMANOS 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MILAGRES, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, ex vi, do que dispõe a Lei Orgânica do Município, e nos termos das 
demais Leis pátrias. 

CONSIDERANDO o advento da Lei Orgânica Municipal e da Lei Municipal nº 988/2002; 

CONSIDERANDO o caráter transitório dos serviços a serem prestados junto a Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 19, de 24 de novembro de 2016 e o Decreto Nº 9.579, 
de 22 de novembro de 2018. 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica aberta a realização de Processo Seletivo Simplificado no âmbito da Secretaria 
Municipal de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos, com vistas a 
seleção de pessoal para exercerem o cargo de Visitador do Programa Criança Feliz, função 
pública temporária. 

Art. 2º Durante as fases do Processo Seletivo Simplificado serão observados os 
princípios estabelecidos no art. 37, "caput", da Constituição da República. 

Art. 3° O Processo Seletivo Simplificado será realizado em conformidade com a Constituição da 
República e Leis Municipais que dispuserem sobre as matérias relacionadas, observando-se o 
seguinte: 
I- ampla publicidade, por meio de Editais;

II- recebimento das inscrições de todos que preencham os requisitos legais e as exigências do
Edital;

III - exigência do mesmo nível de conhecimentos e igual critério de julgamento. 

Art. 4º A contagem dos prazos constantes neste Decreto e aqueles a serem definidos no Edital 
serão contados em dias corridos, desconsiderando-se o do início e incluindo-se o do final. 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200- Centro, Milagres-CE- CNPJ: 07.655.277/0001-00 CGF 06.920.281-8 

Pag.11



Pag.12



IMPRESSO  OFICIAL  DO  MUNICÍPIO  

        D12 E MAIO              DE  2023  -  ANO  XII  -  DXXV  

Acesse: 

www.milagres.ce.gov.br
  

__________________________________________________________________________

 
 IMPRESSO OFICIAL DO PIOÍMUNIC  

 Rua
 
Helena

 
Mendoça

 
De

 
Figueiredo

 
-

 
200

 
-

 
Fone

 
(88)

 
3553-1255
 www.milagres.ce.gov.br

  asscom.milagres@gmail.com
  

  
 

  

  

 

 

Rua  Helena  Mendoça  De  Figueiredo  -  200

Fone:  (88)  3553-1255  
asscom.milagres@gmail.com

MILAGRES - CEARÁ

Publique! Transpareça!

Pag.13




